

LEI Nº 1.752/2026


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE CESSÃO DE USO DE IMÓVEL COM A MITRA DIOCESANA DE PASSO FUNDO/RS, COM A FINALIDADE DE DESTINAR O BEM AO USO PÚBLICO PARA EVENTOS E NECESSIDADES MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


CLEONIR ANEIMAR TAUFFER, Prefeito Municipal de União da Serra, Estado do Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores de União da Serra aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo do Município de União da Serra/RS autorizado a celebrar Termo de Cessão de Uso de imóvel com a Mitra Diocesana de Passo Fundo/RS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 92.027.192/0001-48, com sede em Passo Fundo/RS, representada na forma de seu estatuto, para os fins previstos nesta Lei.
Art. 2º. O imóvel objeto da cessão de uso, conhecido como “Salão Paroquial de Vila Oeste, hoje União da Serra”, está registrado no Livro nº 03 "Q", folha 155, sob nº de ordem 23.506, do Registro de Imóveis competente, com descrição detalhada conforme Anexo I a esta Lei.

Art. 3º. A cessão de uso de que trata esta Lei tem como finalidade pública a captação de recursos para regularização e reforma do imóvel, destinando-o ao uso público para a realização de eventos e demais necessidades do Município, visando ao fomento da cultura, do lazer e da integração comunitária.
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Art. 4º. O Termo de Cessão de Uso a ser celebrado deverá, obrigatoriamente, definir, entre outras condições:

I – O prazo da cessão, que será de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado mediante novo instrumento;

II – As condições específicas de uso do imóvel pelo Município, em conformidade com a finalidade pública estabelecida;

III – As responsabilidades de cada parte pela manutenção ordinária e extraordinária do imóvel, bem como pela realização de benfeitorias, seguros, obtenção de licenças e alvarás, e pelo pagamento de tributos e encargos incidentes sobre o bem;

IV – A vedação expressa de subcessão, locação ou qualquer outra forma de transferência do uso do imóvel a terceiros pelo Município, salvo com prévia e expressa autorização da Mitra Diocesana de Passo Fundo/RS;

V – A possibilidade de o Município captar recursos e celebrar convênios com outras esferas de governo ou entidades privadas para a execução das obras de regularização e reforma do imóvel;

VI – As regras de prestação de contas e fiscalização municipal sobre o uso e as benfeitorias realizadas no imóvel;
VII – As hipóteses de rescisão do Termo de Cessão de Uso e as condições para a reversão das benfeitorias realizadas ao patrimônio da Mitra Diocesana de Passo Fundo/RS, observando-se o interesse público e a legislação aplicável.


Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais e a realizar as despesas necessárias à execução desta Lei, observada a disponibilidade orçamentária e financeira do Município.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA – RS, 23 DE MARÇO DE 2026.

CLEONIR ANEIMAR TAUFFER PREFEITO MUNICIPAL




















REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Fátima Bortoncello
Secretária Municipal da Administração,
A presente Lei permanecerá afixada no Quadro Mural da Prefeitura Municipal em lugar público e visível Pelo Período de 24.03.2026 à 07.04.2026.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
COMARCA DE GUAPORE
REGISTRO DE IMOVEIS
José Carlos Picini - Registrador Interino

CERTIDAO

CERTIFICO a pedido verbal de parte interessada que revendo o arquivo desta
Serventia Registral, encontrei ncL_vro 3}0 fls 155 a transcrigao do teor seguinte:
WUMERO DE ORDEM:; : 23 E ANTERIOR TRANSCRIGAO: 5533 DATA: 18 de
Novembro de 1949/CIRCUNSCR|GAO Guaporé. DENOMINAGAO OU RUA E
NUMERO: Lote seis da q. um da V. Oeste. CARACTERISTICOS E
CONFRONTACOES: Com a area em conjunto com o lote quatro de dois mil mts
quadrados, confronta-se: Norte e Sul, com os lotes oito e quatro; Este, com os lotes
um e cinco; e Oeste, com a rua Rio Branco. NOME ESTADO PROFISSAO
DOMICILIO E RESIDENCIA DO ADQUIRENTE: Mitra da Arquidiocese de Porto
Alegre, p.p. substabelecido, Padre Claudio Viest. NOME ESTADO PROFISSAO
RESIDENCIA DO TRANSMITENTE: Andre Lunardi e s. mulher Albina Tarasconi;
Adolfo Lunardi e s. mulher Leonora Felfricce, industrialistas, S. Catarina, p.p. Eliseu
Pasgualoto, Guaporé. FORMA DO TITULO DATA E SERVENTUARIO: Escritura de
dois de Margo de 1944 pelo escrivao Osvaldo Coelho dos Santos. TiTULO DE
TRANSMISSAO: Compra e Venda VALOR: 4.000,00 CONDIGOES: As da lei
AVERBACOES: Certifico que conforme mandado datado de 05.12.78, assinado
pelo Exmo Sr. Juiz de Direito de P. Fundo, e o "cumpra-se" do Exmo Sr. Juiz de
Direito desta Comarca, o presente imével passa a pertencer a Mitra Diocesana de P
Fundo. Dou fé. Em 27.04.79. Oficial Maria de Lourdes Olsefer. Nada mais consta.
O referido é verdade e dou fé. Passada nesta cidade de Guapore, RS, 15 de
dezembro de 2025

José Carlos Picini
Registrador Interino

Data e Hora: 15/12/2026 14:26:36. mm
Emolumentos: Certidao digital (Provimento CNJ 127/2022): R$ 44,80 (0263.04.2500001.07703 = RS 5,20)
Busca em livios e arquivos: R$ 13,20 (0263 .03 25000056.04947 = R$ 4,20)

eletronico de dados: R$ 6,90 (026301 2500003 08908 = R$ 2,10)
TOTAL: RS 76,40

A consulta estard disponivel em até 24h

no site do Tribunal de Justica do RS
http://go.tirs.jus.br/selodigital/consulta
Chave de autenticidade para consulta
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